
 

 

2º TERMO ADITIVO  
ADITIVO DE VALOR   

CONTRATO ORIGINAL Nº 03/2022 
 
 
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 03/2022, 
DECORRENTE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 
001/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS NOVOS/SC E A EMPRESA GRÁFICA E EDITORA 
POSIGRAF LTDA., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 

Expedicionário J. B. de Almeida, nº 323, Centro, na Cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, inscrita 

no CNPJ sob o nº 82.939.232/0001-74, neste ato representada pela Secretaria De Educação Sra. ADRIANA DE 

F. R. SPCART ZANATTA, portador (a) do CPF sob o nº 032.001.729-08, daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, sociedade empresária 

limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 75.104.422/0008-82, Inscrição Municipal nº 17.02.543.236-6, neste ato representada na forma de seu 

Contrato Social ou conforme Instrumento Procuratório, adiante simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 003/2022, decorrente do Processo de Inexigibilidade n° 001/2022, 

que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, 

bem como pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REPROGRAMAÇÃO E DO ACRÉSCIMO – O presente aditivo tem por 

objeto, nos termos do disposto na cláusula 17 do Contrato original, a reprogramação e o acréscimo das 

quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos da Educação Infantil a serem fornecidos no ano de 2022, 

conforme previsão contida no art. 65, I, “b” c/c §1º da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, no percentual 

definido em Lei, de acordo com o descrito abaixo: 

 
 Contrato 2022 – Educação infantil Compra 2022 – Educação infantil   

SÉRIE Qtde. de 
alunos 

Qtde. 
Livros 
Anual 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
Contrato 

(R$) 

Qtde. 
1º bim. 

Qtde. 
2º bim. 

Qtde. 
3º bim. 

Qtde. 
4º bim. 

Qtde. 
Anual 

Valor 
Total 

Compra 
(R$) 

Diferenç VALOR 
Contrato 

x 
Compra 

Aditivo 
(R$) 

G1 154  154  361,55  55.678,70  285  0  0    285  103.041,75  131  47.363,05  
G2 299  299  361,55  108.103,45  337  0  0    337  121.842,35  38  13.738,90  



 

 

G3 348  696  217,25  151.206,00  407  0  402    809  175.755,25  113  24.549,25  
G4 430  860  217,25  186.835,00  492  0  494    986  214.208,50  126  27.373,50  
G5 524  1.048  217,25  227.678,00  507  0  483    990  215.077,50  -58  -12.600,50  

TOTAL 1.755  3.057    729.501,15  2.028  0  1.379  0  3.407  829.925,35  350  100.424,20  
 
 

VALOR INICIAL DO CONTRATO  R$ 1.919.958,11  
VALOR DO CONTRATO COM ACRÉSCIMO  R$ 2.020.382,31  

VALOR DO ACRÉSCIMO  R$ 100.424,20  
PORCENTAGEM DE ACRÉSCIMO 5,23% 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total estimado do presente aditivo é de R$ 100.424,20 (cem mil e 

quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), que representa um acréscimo percentual de 5,23% do 

valor inicial do contrato.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Diante da alteração do número de estudantes atendidos, o valor do contrato fica 

reprogramado em R$ 2.020.382,31 (dois milhões e vinte mil e trezentos e oitenta e dois reais e trinta e um 

centavos), para o ano letivo de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas com a execução deste 

instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Organograma: 04.010 - Dep. De Educação Do Ensino Infantil - Pré Escolar 

Ação: 2.011 - Manutenção Do Ensino Infantil - Pré Escolar 

Despesa: 54 - 0.1.36.0036 - Salário-Educação / 54 – 01.01 – Recurso Próprio  

Desdobramento: 3.3.90.32.01 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no instrumento de contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 



 

 

 

Campos Novos/SC, 25 de novembro de 2022. 
 
 

 
____________________________________ 

 
________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 
NOVOS/SC 

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
Representante Legal 

 
 
 

Testemunhas: 
 

______________________________________ ________________________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
RG: RG: 

 
 
 


